
 
 
 
 

Universidade Federal de Sergipe 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Concursos, Movimentação e Provimento de Pessoal 
Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal 

 
EDITAL Nº 006/2026 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
 

CPF DEPARTAMENTO/CAMPUS MATÉRIAS DE 
ENSINO 

PEDIDO DE 
ISENÇÃO 

***.665.435-** CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS/ITABAIANA CONTABILIDADE INDEFERIDO1 

***.469.875-** CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS/ITABAIANA CONTABILIDADE INDEFERIDO1 

***.665.435-** CIÊNCIAS CONTÁBEIS/SÃO 
CRISTÓVÃO 

CONTABILIDADE 
GERAL I E II INDEFERIDO1 

***.469.875-** CIÊNCIAS CONTÁBEIS/SÃO 
CRISTÓVÃO 

CONTABILIDADE 
GERAL I E II INDEFERIDO1 

***.061.305-** ECOLOGIA/SÃO 
CRISTÓVÃO 

ECOLOGIA/ 
ECOLOGIA DE 

ECOSSISTEMAS; 
RECUPERAÇÃO 

AMBIENTAL 

INDEFERIDO2 

***.881.905-** FISIOLOGIA/SÃO 
CRISTÓVÃO BIOFÍSICA DEFERIDO 

***.954.845-** FISIOLOGIA/SÃO 
CRISTÓVÃO BIOFÍSICA INDEFERIDO3 

***.881.945-** TEATRO/SÃO CRISTÓVÃO 

ESCRITAS 
TEATRAIS E 

PEDAGOGIA DO 
TEATRO 

DEFERIDO 

 
Observação: Conforme item 7.11 do edital de abertura, o candidato que tiver sua solicitação de isenção 
indeferida deverá proceder ao pagamento da GRU, até o dia 18 de maio de 2026. Caso o candidato não efetue 
o pagamento até essa data, não terá sua inscrição deferida. 

 
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Wallace Melo dos Santos 
Chefe da DIRESP em Exercício 

 
1 Cadastro desatualizado (Pessoa em família com data da inclusão ou data da última atualização cadastral maior do que 24 meses). 
2 Candidato(a) não atendeu ao que dispõe o item 7.3 do Edital. 
3 CPF não encontrado (Pessoa não encontrada no Cadastro Único). 
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